
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. Marco Antônio
Pinto Viana. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor Marco Antônio Pinto Viana pelos reconhecidos e relevantes
serviços prestados à Comunidade Embuense das Artes.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados em prol da segurança pública e ao bem estar dos
munícipes dessa cidade;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, Marco Antônio Pinto Viana é integrante da GCM de Embu das Artes desde a
primeira turma de atuação em 2003 até os dias atuais, tendo participação de extrema importância no
desenvolvimento da corporação;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO a melhora nos índices de segurança pública do município, e as constantes quedas nos
índices de criminalidades, conforme apontamentos da Secretaria de Segurança Pública de Embu das
Artes divulgados anualmente no site da Prefeitua.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
 
 

MARCO ANTÔNIO PINTO VIANA
 

 
 
Nascido em fevereiro de 1978 no município de São Paulo, Marco Antônio Pinto Viana começa sua história
com a cidade das Artes no ano de 2003, sendo integrante da primeira turma de GCM’s que deu início as
suas atividades nesse ano, e cinco anos mais tarde se rende aos encantos da cidade e se mudando com
sua família. Formado em educação física e formando em direito, Viana como é mais conhecido, é casado
e pai de dois filhos.
 
 
 
Servidor sempre atuante e dedicado, Viana ocupou cargos de destaque dentro da corporação da Guardo
Civil Municipal de Embu das Artes, sendo inspetor entre os anos de 2012 e 2016 e no ano seguinte sendo
eleito por aclamação o Comandante da Guarda, exercendo a função de 2017 até o mês de maio de 2020.
Atualmente exercendo atividades administrativas na Secretaria de Segurança Pública.
 
 
 
Durante sua atuação no comando somados aos esforços de toda a corporação e as intensificações dos
trabalhos, o município viu cair consideravelmente os índices de criminalidade, fato esse que trouxe mais
credibilidade a guarda e o reconhecimento por parte da população Embuense por esses valorosos
guerreiros.
 
 
 
A atuação da Guarda sob seu comando teve destaque em diversos casos, sendo vários desses com
repercussão na mídia e telejornais de audiência nacional. Por essas atuações, o trabalho da guarda
participou em algumas oportunidades no Reality Show Operação de Risco, apresentado por Jorge
Lordello na Rede TV, mostrando todo o preparo e eficiência desse importantíssimo braço da segurança
pública de Embu.
 
 
 
A este Paulista de nascimento, mas Embuense de coração dedicamos esta homenagem em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segurança pública deste município e ao bem estar
da nossa população.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 18 de Maio de 2021
 

 
 

Ricardo Almeida - REPUBLICANOS
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